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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 11811998 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DOAR CESTAS BÁSICAS A POLICIA MILITAR 
LOTADA EM BARRA DE SÃO FRANCISCO E A 
FUNCIONÁRIOS DO HOSPITAL DRª RITA DE 
CÁSSIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. lº. Fica o Município autori::ado a doar 30 (trinta) 
cestas básicas por mês, durante 02 (dois) meses, aos Policiais Militares 
destacados em Barra de São Francisco e que encontram-se com salários em 
atraso . 

Art. 2~ Fica o Município autori::ado a doar 30 (trinta) 
cestas básicas por mês, durante 02 (dois) meses, aos Funcionários do 
Hospital Drª Rita de Cássia de Barra de São Francisco e que encontram-se 
com salários em atraso . 

Parágrafo Único . O valor de cada cesta básica doadas 
em função dos artigos 1º e 2º desta Lei não poderão ultrapassar o 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) de OI (um) salário mínimo . 

~,, Art. 3º . Caso o Governo do Estado do Espírito Santo 
efet e ª.. {aga~ dos salários em atraso, a doação será automaticamente 

su n~/~ 
'('// ;'/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 
Art. 4º. As despesas para pagamento das cestas básicas 

serão pagas com recursos próprios da Secretaria Municipal de Ação Social . 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

----, 
eit~ unicipal de Barra de São 

Francisco, Estado do Espírito Sa o s 02 de de::embro de J 998 . 
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